
L E I   Nº  5.490, DE 24 DE ABRIL DE 2008

Substitui Entidade no Conselho Municipal de Meio Ambiente.

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 53, da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Substitui a Entidade Brigada Militar pelo Grupamento de Combate Incêndio (Corpo de Bombeiros), junto
ao CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, criado através da Lei Municipal nº 3.015, de 29 de
dezembro de 1995, com alterações posteriores.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 24 de Abril de 2008.

       DAIÇON MACIEL DA SILVA
Prefeito Municipal

   REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

       IÁRA SUZANA DA COSTA
         Secretária de Administração


